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IND1CAÇA0N° 937/2025

—

Lido na Ses^ ’ 1
INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE UM MERCADO

MUNICIPAL NA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO

2 5 A6C irá
DE SORRI SO/MT.

iCRETÁRIOj

PROF“ SILVANA PERIN - MDB, e vereadores abaixo

assinados com assento nesta Casa, de conlbrmidade com o Art. 115 do Regimento Interno.

Ri-]QUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes.

Preíeito Municipal, à Secretaria Municipal de Infraestrulura. Transporte e Saneamento e à

Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade de construção de uni

mercado municipal na região central do município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante quaisquer

autoridades, entidades ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta e fundacional. os

interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito Municipal ou das comunidades

representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atenção de autoridades Federais ou

Estaduais (Art. 244. inciso V do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso);

Considerando que a construção de um Mercado Municipal é uma oportunidade de ^
fomentar o comércio e promover melhorias sociais e econômicas para nossa comunidade. A /

criação de um espaço formalizado poderá gerar novas oportunidades de emprego e renda para a

população local, podendo se tornar um ponto turístico, atraindo visil^es e contribuindo para a

economia do município; /

PoÍLiina 1 (,1o-2-

Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. l3l - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT
Home Page: www.sorriso.mt.leg.br- E-maií: secretaria(^sorriso.mt .leg.br



Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

‘'Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Considerando que o Mercado Municipal proporcionará um espaço fixo e

estruturado para os pequenos comerciantes, aumentando a visibilidade e o acesso aos produtos

locais:

Considerando que o Mercado Municipal terá funcionamento diário, possibilitando

uma maior geração de renda, beneficiando tanto os comerciantes quanto os consumidores:

Assim, esperamos contar com o Poder Executivo Municipal com a finalidade de

atender a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.
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